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Município de Mirandópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 7 7 5 9 / 2 0 2 5

Dispõe  sobre  a  concessão  de
férias  a  servidora  Erica  Mie
Yamashita  Boatto  e  designa
Flavio  Augusto  Antonio  como
substituto.

EDERSON  PANTALEAO  DE  SOUZA,  Prefeito  do
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  -  CONCEDER  10 dias de férias à servidora

ERICA MIE YAMASHITA BOATTO, Matrícula 4646, efetiva
no cargo de TESOUREIRA, a partir de 21 de julho de 2025.

Art. 2º  -  DESIGNAR  o servidor FLAVIO AUGUSTO
ANTONIO,  Matrícula  1320,  efetivo  no  cargo  de  OFICIAL
ADMINISTRATIVO,  designado  CHEFE  DO  SERVIÇO  DE
TESOURARIA,  para  substituir  a  servidora  ERICA  MIE
YAMASHITA  BOATTO durante  o  seu  impedimento  por
férias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Município de Mirandópolis, 15 de julho de 2025.
EDERSON PANTALEAO DE SOUZA

Prefeito
Afixada no Expediente da Prefeitura do Município de

Mirandópolis e registrada na Diretoria de Gestão
Administrativa, data supra.

VINICIUS RODRIGUES MACEDO
Diretor de Gestão Administrativa

...........................................................................................................
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